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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 90, de 2018, da 

Senadora Rose de Freitas, que altera a Lei 

nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, para incluir no 

conteúdo mínimo do plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos a destinação de materiais 

recicláveis descartados a cooperativas de 

catadores ou organizações da sociedade civil que 

tenham por finalidade o aproveitamento 

econômico desses materiais. 

Relator: Senador BENEDITO DE LIRA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão de Meio Ambiente 

(CMA), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 90, de 

2018, de autoria da Senadora Rose de Freitas. 

O art. 1º da proposição acrescenta o inciso X ao caput do art. 21 

da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (PNRS), para determinar que o plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos estabeleça em seu conteúdo mínimo a destinação dos 

resíduos sólidos recicláveis descartados a associações ou cooperativas de 

catadores ou organizações da sociedade civil que tenham por finalidade o 

aproveitamento econômico desses materiais e que possuam infraestrutura 

para realizar a triagem e a classificação deles, quando isso for possível. 
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O art. 2º do projeto estabelece que a lei que dele resultar entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

Não foram apresentadas emendas.  

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-F, inciso I, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), cabe à CMA opinar sobre o mérito de proposições 

que versem sobre proteção do meio ambiente e controle da poluição. Por se 

tratar da Comissão incumbida de analisar o projeto em decisão terminativa e 

exclusiva, cabe a este Colegiado igualmente apreciar os aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da iniciativa. 

Os requisitos formais e materiais de constitucionalidade são 

atendidos pela proposição, tendo em vista que compete à União legislar 

concorrentemente sobre proteção do meio ambiente e controle da poluição 

(art. 24, VI, da Constituição Federal – CF). No que concerne às atribuições do 

Congresso Nacional, é livre a iniciativa de deputados e senadores nesta 

matéria, de conformidade com o caput do art. 48 da Carta Magna. De resto, o 

PLS n° 90, de 2018, não apresenta vícios de regimentalidade ou juridicidade. 

Com relação ao mérito, a proposição visa estimular de maneira 

direta o acesso, pelos catadores, aos resíduos sólidos recicláveis produzidos 

por algumas categorias de geradores desses resíduos que, por força da Lei 

no 12.305, de 2010, estão obrigados a elaborar seus planos de gerenciamento 

de resíduos sólidos. 

Desse modo, a destinação de materiais recicláveis para 

associações e cooperativas de catadores dependerá da elaboração de 

instrumentos administrativos específicos, como termos de cooperação, 

convênios e acordos, que estabeleçam os meios, os procedimentos e as 
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contrapartidas das empresas que necessitam elaborar plano de 

gerenciamento de resíduos sólidos e dos catadores. 

Diante do fato de que o objetivo do PLS n° 90, de 2018, é 

favorecer o desempenho dos catadores e proporcionar meios para que dela 

possam obter de maneira digna um retorno econômico minimamente 

suficiente para a continuidade e o aperfeiçoamento de suas ações, 

consideramos a proposição um avanço não apenas para a legislação 

ambiental pátria, mas também para a promoção da distribuição de renda e, 

portanto, merece ser aprovada. 

 

III – VOTO 

Em razão do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado no 90, de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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